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Projeto de Lei n.º 127/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 203/2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 60.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) com a classificação abaixo descrita, códigos:
01.01 – Câmara Municipal de Uruguaiana.
0103141014.143 – Aquisição de Móveis, Equipamentos e Maquinários.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1574).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$ 60.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
01.01 – Câmara Municipal de Uruguaiana
0103141004.138 – Atendimento às Necessidades do Poder Legislativo.

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (1552).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$ 60.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 19 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º203/2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 60.000,00”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubrica do próprio Poder Legislativo, Códigos: 01.01. Câmara Municipal de Uruguaiana, na Funcional: 0103141014.143 – Aquisição de Móveis, Equipamentos e Maquinários, na Categoria Econômica: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1574), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre, recursos financeiros necessários para cobrir as despesas até o final do exercício corrente.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este Projeto a redução de valor da fonte de recursos: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos: 0001 Livre, visando atender solicitação contida no Ofício n.º 2122/2025/DLEG.

Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, reafirmo protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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